
DESPACHO 
 

N.º 10/2014 
Data: 2014/03/07 
Para conhecimento de:  
Pessoal Docente, discente 
e não Docente 

 

ASSUNTO: Recolha dos questionários junto aos estudantes e docentes no que 
concerne à avaliação do processo de ensino-aprendizagem 

No âmbito das competências previstas no artigo 15º dos Estatutos da ESTeSL 
contidos no Despacho n.º 11289/2013 publicados no Diário da República de 30 de 
agosto de 2013 e tendo em consideração: 
 

- o Regulamento da Qualidade do Instituto Politécnico de Lisboa; 
- as competências do Gabinete de Gestão da Qualidade da ESTeSL; 
- as competências do Conselho Pedagógico, nomeadamente as referidas na alínea 

c) do Artigo 20º dos Estatutos da ESTeSL “ c) Promover a realização de 
inquéritos regulares ao desempenho pedagógico do ISL, a sua análise e 
divulgação;” 
e após deliberação concertada com a Srª Presidente do Conselho Pedagógico da 
Escola no passado dia 4 de Março de 2014, determina-se, no sentido de uma 
maior agilização do processo, que  compete ao Gabinete de Gestão da Qualidade 
da ESTeSL a gestão da emissão e recolha dos questionários junto aos estudantes 
e docentes no que concerne à avaliação do processo de ensino-aprendizagem. 

 

Mais ainda se determina que o Gabinete de Gestão da Qualidade da ESTeSL deve 
providenciar aos órgãos da Escola, aos Diretores de Curso e aos Diretores de 
Departamento: 
 

- os dados sobre a monitorização da taxa de adesão durante o período de resposta; 
- os resultados dos inquéritos para os devidos efeitos,  nomeadamente para a 

respetiva elaboração e apresentação dos Relatórios previstos no Regulamento da 
Qualidade do IPL. 
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